
UASG 200005 Termo de Referência 2/2023

1 de 17

Termo de Referência 2/2023

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

2/2023 200005-MJ-CGS-COORDENACAO GERAL 
DE LOGISTICA/DF

MARCUS VINICIUS DE AMORIM 
BOHMGAHREM

27/02/2024 14:02 
(v 6.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
Não se aplica/Não se aplica 08004.001107/2023-41

MODELO

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA[A1] 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - CONTRATAÇÃO DIRETA

 [A1]ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA

1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do
objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de

 Assim,acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado.
não se deve prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da
contratação, sempre de forma clara e objetiva.

2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a
depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer
modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser

, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídicojustificadas nos autos
respectivo, a depender da matéria.

3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados
pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de
acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas
definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de aviso de dispensa (se for o caso) e de
Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser
exigidas a depender do caso.

4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor
responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao
se finalizar o documento na versão original.

5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta,
em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento.
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Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o
rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro
a ser utilizado em eventual checagem.

6) O Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta
informatizada própria (art. 4º da IN Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022).

7) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 3º, inciso I, da IN Seges/ME nº 81, de 2022, que traz a
seguinte definição de TR: “documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve
conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º, sendo documento constitutivo da
fase preparatória da instrução do processo de licitação”.

8) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao
respectivo processo de contratação, conforme art. 19, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 9º, §3º da IN
Seges/ME nº 81, de 2022.

9) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR
deve levar em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d”
do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de
27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser
enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da
contratação que será efetivada.

10). Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do
art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente
necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser
consideradas no caso concreto.

11) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.
modeloscontratacao@agu.gov.br

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Atualização: Agosto 2023

Termo de Referência contratação de Serviços – Contratação Direta

Aprovado pela Secretaria de Gestão.

Identidade visual pela Secretaria de Gestão

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de fornecimento e distribuição de água potável e de tratamento de esgoto sanitário  nos,
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 FORNECIMENTO DE AGUA E 
COLETA DE ESGOTO SANITARIO

22845 unidade 1
R$ 

1.033.102,08
R$ 

1.033.102,08
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1.2. O prazo de vigência da contratação é  indeterminado, contados da assinatura do Contrato, na forma do artigo
109 da Lei n° 14.133, de 2021. O início da prestação dos serviços ocorrerá de forma imediata, a partir da assinatura
do Contrato.

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.4. Por fim, cumprimos registrar que este Estudo Técnico Preliminar não exige a classificação ultrassecreta, secreta
ou reservada, nos termos da Lei 12.527 de 18 de novembro de 2011.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000001/2024;

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;

III) Id do item no PCA: 22;

IV) Classe/Grupo: 692;

V) Identificador da Futura Contratação: 200005-51/2023.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A contratação deverá prever no que couber, práticas de sustentabilidade nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010:

a) use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

b) adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº
48.138, de 8 de outubro de 2003;

c) Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
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d) realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação
às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta
seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de novembro de
1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 7. respeite as Normas Brasileiras – NBR
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

4.1.2. As práticas de sustentabilidade vislumbradas, principalmente em relação à conservação de meio
ambiente, são as abaixo citadas:

1. A otimização de recursos materiais.

2. A redução de desperdícios materiais, energia e água.

3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água.

4. Destinação adequada dos resíduos sólidos gerados.

5. Instruir os profissionais quanto ao cumprimento da coleta seletiva e do Programa de Coleta 
Seletiva de Resíduos Sólidos adotado pelo Contratante, em especial aos recipientes adequados para 
a coleta seletiva disponibilizados nas dependências das edificações do Contratante.

4.2. Pelo caráter de essencialidade do insumo usado na prestação do serviço, sugere-se a observância de práticas
sustentáveis para a conservação do mesmo, tais como, campanhas para conscientização do uso racional da água,
campanhas para descarte correto do lixo com o objetivo de diminuir a poluição de rios e fontes, acompanhamento
dos impactos ambientais nas barragens, minimizar os impactos ambientais negativos provocados pela atividade,
preservação e recuperação de mata ciliares, reaproveitamento/da água, distribuição e controle de vazamentos,
utilização de produtos para o tratamento da água que causam menos impactos, uso de ferramentas da qualidade e
promoção de melhoria contínua e a utilização da água das chuvas.

4.3. Tem-se também que a Contratada deverá seguir o que versa a Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, que
atualiza o marco legal do saneamento básico, sujeitando-se principalmente aos aspectos pertinentes à
sustentabilidade ambiental.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente após a assinatura do contrato;

5.1.2. O serviços serão prestados de forma contínua e ininterrupta.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Edifícios Sede e
Anexos, Brasília/DF.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: continuamente e de forma ininterrupta.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo

5.4.1. Fornecimento de água canalizada e tratada para os reservatórios das edificações, passando pelos
hidrômetros instalados anteriormente aos reservatórios.
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5.4.2. Coleta e tratamento do esgoto sanitário produzido nas edificações e canalizado para a rede de
saneamento da contratada.

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características
do objeto.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Administrativa

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 
nº 11.246, de 2022).

6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.9.1 Acompanhamento dos volumes de água aferidos pela Contratada.. 

6.9.2 Atualização dos dados e informações para o Planejamento de Logística Sustentável, caso este esteja. 
vigente

6.9.3 Instruir o gestor sobre eventuais problemas nas medições da Contratada. 

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
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serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

      6.13.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

      6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

      6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

      6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. Demonstração em fatura dos valores medidos por unidade de consumo. 

7.3.2. Constatação de não ocorrência no abastecimento de água tratada.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelos fiscais, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da
Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

 7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
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7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente,  pelo gestor do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo
os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quando houver, no cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº
11.246, de 2022).

 7.9.2.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

 7.9.3.  Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
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7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.15.1. o prazo de validade;

7.15.2. a data da emissão;

7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.15.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.15.5. o valor a pagar; e

7.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição
de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.19.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Índice
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE de correção
monetária.
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Forma de pagamento

7.25.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.27.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.29. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

7.29.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020,
dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.30. A eficácia da cessão de crédito  não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.32. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados
à Administração.

7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.  O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será a empreitada por preço global.

Exigências de habilitação
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8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme
sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
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8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.26. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.32. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.33. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II);
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8.34. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.34.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.34.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.34.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.34.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.35. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 5,00% do
valor total estimado da contratação.

8.36. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
65, §1º).

8.37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.   (um milhão, trinta e três mil cento e dois reais e oito O custo estimado total da contratação é de R$ 1.033.102,08
centavos), conforme custos unitários apostos nas tabelas abaixo.

Faixa (m³)
Volume Faixa

(m³)

Alíquota Atual SEDE

Preço p/m³ Da Faixa Quantidade (m³) Água Taxa Esgoto Taxa

0 a 4 4 R$ 7,07 R$ 28,28 4,00 R$ 28,28 - R$ 28,28 -

5 a 7 3 R$ 8,83 R$ 26,49 3,00 R$ 26,49 - R$ 26,49 -

8 a 10 3 R$ 11,39 R$ 34,17 3,00 R$ 34,17 - R$ 34,17 -

11 a 40 30 R$ 14,12 R$ 423,60 30,00 R$ 423,60 - R$ 423,60 -

Acima de 40 Variável R$ 16,66 Variável 1.365,84 R$ 22.754,83 - R$ 22.754,83 -

SOMATÓRIOS 1.405,84 R$ 23.267,37 R$ 24,31 R$ 23.267,37 R$ 24,31

 

Alíquota Atual ANEXOS
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Faixa (m³)
Volume Faixa

(m³) Preço p/m³ Da Faixa Quantidade (m³) Água Taxa Esgoto Taxa

0 a 4 4 R$ 7,07 R$ 28,28 4,00 R$ 28,28 - R$ 28,28 -

5 a 7 3 R$ 8,83 R$ 26,49 3,00 R$ 26,49 - R$ 26,49 -

8 a 10 3 R$ 11,39 R$ 34,17 3,00 R$ 34,17 - R$ 34,17 -

11 a 40 30 R$ 14,12 R$ 423,60 30,00 R$ 423,60 - R$ 423,60 -

Acima de 40 Variável R$ 16,66 Variável 1.153,50 R$ 19.217,39 - R$ 19.217,39 -

SOMATÓRIOS 1.193,50 R$ 19.729,93 R$ 24,31 R$ 19.729,93 R$ 24,31

Valor estimado para o   = R$ 23.267,37 + R$ 24,31 + R$ 23.267,37 + R$ 24,31 =Edifício Sede  R$ 46.583,36.

Valor estimado para os   = R$ 19.729,93 + R$ 24,31 + R$ 19.729,93 + R$ 24,31 = Edifício Anexos R$ 39.508,48.

Mensal R$ 86.091,84

Anual R$ 1.033.102,08

 

9.2. A obtenção do preço estimado deu-se com base na nos valores obtidos na pesquisa de preços, em razão
de que a cobrança das prestações dos serviços pela concessionária local são realizadas conforme a tabela vigente
de alíquotas e taxa fixa.

9.3. Para o cálculo do preço estimado, o valor do consumo utilizado foi o limite máximo aferido dos meses
referentes  ao período de 01/06/2020 a 01/10/2023, totalizando 41 meses de consumos faturados, conforme
demonstramos na tabela abaixo:

 

UNIDADE CONSUMIDORA 8391-7 - ANEXOS UNIDADE CONSUMIDORA 8389-5 - SEDE
Mês de Referência Total Faturado Consumo Faturado Mês de Referência Total Faturado Consumo Faturado

out/23 R$ 41.091,02 1241 out/23 R$ 46.655,46 1408

set/23 R$ 64.415,02 1941 set/23 R$ 71.645,46 2158

ago/23 R$ 35.136,48 1112 ago/23 R$ 37.013,86 1171

jul/23 R$ 21.577,12 688 jul/23 R$ 46.540,76 1475

jun/23 R$ 29.570,56 940 jun/23 R$ 38.864,52 1233

mai/23 R$ 27.572,20 877 mai/23 R$ 25.637,28 816
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abr/23 R$ 38.832,80 1232 abr/23 R$ 38.737,64 1229

mar/23 R$ 35.978,00 1142 mar/23 R$ 36.612,40 1162

fev/23 R$ 38.230,12 1213 fev/23 R$ 27.445,32 873

jan/23 R$ 30.503,80 1039 jan/23 R$ 21.393,16 731

dez/22 R$ 28.082,26 961 dez/22 R$ 21.011,86 721

nov/22 R$ 33.237,76 1136 nov/22 R$ 41.545,48 1418

out/22 R$ 36.272,14 1239 out/22 R$ 41.133,04 1404

set/22 R$ 37.892,44 1294 set/22 R$ 42.134,68 1438

ago/22 R$ 37.374,06 1273 ago/22 R$ 40.298,52 1372

jul/22 R$ 33.652,02 1147 jul/22 R$ 45.438,48 1546

jun/22 R$ 37.314,98 1271 jun/22 R$ 42.218,62 1437

mai/22 R$ 29.841,36 1018 mai/22 R$ 37.019,58 1261

abr/22 R$ 29.486,88 1006 abr/22 R$ 35.513,04 1210

mar/22 R$ 22.042,80 754 mar/22 R$ 16.577,90 569

fev/22 R$ 23.933,36 818 fev/22 R$ 23.194,86 793

jan/22 R$ 24.553,70 839 jan/22 R$ 22.840,38 781

dez/21 R$ 22.751,76 778 dez/21 R$ 19.354,66 663

nov/21 R$ 22.042,80 754 nov/21 R$ 29.102,86 993

out/21 R$ 27.212,30 929 out/21 R$ 42.543,56 1448

set/21 R$ 25.174,04 860 set/21 R$ 44.227,34 1505

ago/21 R$ 24.199,22 827 ago/21 R$ 30.018,60 1024

jul/21 R$ 18.232,14 625 jul/21 R$ 27.478,16 938
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jun/21 R$ 18.796,68 637 jun/21 R$ 27.617,18 932

mai/21 R$ 17.053,60 578 mai/21 R$ 17.173,36 582

abr/21 R$ 19.179,34 649 abr/21 R$ 24.748,18 835

mar/21 R$ 15.945,82 541 mar/21 R$ 21.095,50 713

fev/21 R$ 18.790,12 636 fev/21 R$ 21.844,00 738

jan/21 R$ 18.370,96 622 jan/21 R$ 22.592,50 763

dez/20 R$ 17.293,12 586 dez/20 R$ 11.873,98 405

nov/20 R$ 18.221,26 617 nov/20 R$ 24.329,02 821

out/20 R$ 21.095,50 713 out/20 R$ 29.658,34 999

set/20 R$ 18.311,08 620 set/20 R$ 23.370,94 789

ago/20 R$ 19.418,86 657 ago/20 R$ 34.837,96 1172

jul/20 R$ 19.299,10 653 jul/20 R$ 18.041,62 611

jun/20 R$ 16.742,14 569 jun/20 R$ 10.634,38 365

Média 41 meses R$ 27.188,31 903,22 Média 41 meses R$ 31.219,86 1036,63

Desvio Padrão R$ 9.552,87 290,29 Desvio Padrão R$ 11.825,05 369,20

Limite Superior R$ 36.741,18 1193,50 Limite Superior R$ 43.044,92 1405,84

Limite Inferior R$ 17.635,44 612,93 Limite Inferior R$ 19.394,81 667,43

9.4. Deste modo, para o cálculo dos valores estimados da contratação, informamos que foram utilizados os volumes
de 1.193,50m³ para os Edifícios Anexos e de 1.405,84m³ para o Edifício Sede.

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.5. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

9.5.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 00001/200005;
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II) Fonte de Recursos: 1000000000;

III) Programa de Trabalho: 04122003220000001;

IV) Elemento de Despesa: 339039;

V) Plano Interno: AE99OCGAENG;

9.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Despacho: Portaria Designação Equipe Plan. Cont. (14.331/21) 12 (SEI nº 25853156)

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS DE AMORIM BOHMGAHREM
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/02/2024 às 12:42:24.

 

 

Despacho: Despacho: Portaria Designação Equipe Plan. Cont. (14.331/21) 12 (SEI nº 25853156)

 

 

 

 

IRIS CUMMING AMICUCCI SANTOS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/02/2024 às 13:32:35.

 

 

Despacho: Despacho: Portaria nº 1.718, de 16 de agosto de 2023 - Publicado em: 17/08/2023 | Edição: 157 | Seção: 2 | Página: 
48

 

 

 

 

HELTON LUIS PRADO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 27/02/2024 às 13:52:14.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


UASG 200005 Termo de Referência 2/2023

17 de 17



UASG 200005 Termo de Referência 2/2023

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - RESOLUÇÃO N_ 22_2023_Homologa Resultados Finais 3_ RTE Caesb.pdf (199.47 KB)
Anexo II - tabela-01-08-2023a31-05-2024.pdf (92.97 KB)



UASG 200005 Termo de Referência 2/2023

Anexo I - RESOLUÇÃO N_ 22_2023_Homologa 
Resultados Finais 3_ RTE Caesb.pdf



20/07/2023, 16:22 SEI/GDF - 115727343 - Resolução

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=130166928&infra_siste… 1/3

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO
BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria Geral

Resolução SEI-GDF n.º 22/2023 Brasília-DF, 21 de junho de 2023

 

Homologa os resultados finais da 3ª Revisão
Tarifária Extraordinária – 3ª RTE dos serviços
públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário do Distrito Federal.

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO
DISTRITO FEDERAL - ADASA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com deliberação da Diretoria,
tendo em vista o disposto nos ar�gos 12, 23, 29, 37 e 38 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, nos
ar�gos 30, 39, 46, 49, 50 e 51 do Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, nos ar�gos 7º, 9º, 43, 58 e 59
da Lei Distrital nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, no Contrato de Concessão nº 001/2006-Adasa e o
que consta no Processo nº 00197-00002061/2023-47, RESOLVE:

 

Art. 1º Homologar, na forma desta Resolução, os resultados finais da 3ª Revisão Tarifária Extraordinária –
3ª RTE dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Distrito Federal,
prestados pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – Caesb.

 

Art. 2º A 3ª Revisão Tarifária Extraordinária – 3ª RTE consiste em um reajuste de 6,88% (seis inteiros e
oitenta e oito centésimos por cento), a ser aplicado nas tarifas de abastecimento de água e esgotamento
sanitário da seguinte forma:

 

I – 5,00% (cinco inteiros por cento), para as Categorias Residencial e Não-Residencial, a ser aplicado sobre
as tarifas homologadas pela Resolução nº 12, de 18 de novembro de 2022, com vigência de 1º de agosto
de 2023 a 31 de maio de 2024, na forma do ANEXO desta Resolução;

 

II - 1,88% (um inteiro e oitenta e oito centésimos por cento), a ser aplicado juntamente com os resultados
da 4ª Revisão Tarifária Periódica – 4ª RTP, a ocorrer em 1º de junho de 2024.

 

Art. 3º Os resultados homologados por esta Resolução estão fundamentados nos estudos apresentados
na Nota Técnica nº 06/2023 - ADASA/SEF/COEE, disponível no endereço eletrônico www.adasa.df.gov.br.

 

Art. 4° Os efeitos do Reajuste Tarifário Anual de 2023 serão calculados e aplicados em 1° de junho de
2024, juntamente com a 4° Revisão Tarifária Periódica.

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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RAIMUNDO RIBEIRO

 

ANEXO

 

Categoria Faixa de Consumo
(m³)

Tarifa Fixa
(R$)

Tarifa
Variável

(R$/m³)

Residencial

0 a 7

9,26

3,42

8 a 13 4,11

14 a 20 8,14

21 a 30 11,80

31 a 45 17,70

Acima de 45 23,01

Residencial Social

0 a 7

4,63

1,71

8 a 13 2,06

14 a 20 4,07

21 a 30 5,90

31 a 45 17,70

Acima de 45 23,01

Não -Residencial (Comercial, Industrial e
Pública)

0 a 4

24,31

7,07

5 a 7 8,83

8 a 10 11,39

11 a 40 14,12

Acima de 40 16,66

Paisagismo

0 a 4

36,47

10,59

5 a 7 13,24

8 a 10 17,08

11 a 40 21,18

Acima de 40 24,99
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Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO NETO -
Matr.0278290-1, Diretor(a)-Presidente da Agência Reguladora de Águas,Energia e
Saneamento Básico do Distrito Federal, em 22/06/2023, às 12:00, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 115727343 código CRC= C78D17AF.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor Ferroviário - Parque Ferroviário de Brasília - Estação Rodoferroviária - Sobreloja - Ala Norte - Bairro SAIN - CEP 70631-900 - DF

3961-4924

00197-00002061/2023-47 Doc. SEI/GDF 115727343
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 R$           9,26 

Alíquota (R$) Da Faixa

Preço p/ m3 (R$)

1 0 a 7 7  R$           3,42  R$         23,94 

2 8 a 13 6  R$           4,11  R$         24,66 

3 14 a 20 7  R$           8,14  R$         56,98 

4 21 a 30 10  R$         11,80  R$       118,00 

5 31 a 45 15  R$         17,70  R$       265,50 

6 Acima de 45   R$         23,01 

 R$           4,63 

Vol. Faixa Alíquota Da Faixa

Preço p/ m3 (R$)

1 0 a 7 7  R$           1,71  R$         11,97 

2 8 a 13 6  R$           2,06  R$         12,36 

3 14 a 20 7  R$           4,07  R$         28,49 

4 21 a 30 10  R$           5,90  R$         59,00 

5 31 a 45 15  R$         17,70  R$       265,50 

6 Acima de 45   R$         23,01 

 R$         24,31 

Vol. Faixa Alíquota Da Faixa

Preço p/ m3 (R$)

1 0 a 4 4  R$           7,07  R$         28,28 

2 5 a 7 3  R$           8,83  R$         26,49 

3 8 a 10 3  R$         11,39  R$         34,17 

4 11 a 40 30  R$         14,12  R$       423,60 

5 Acima de 40  R$         16,66 

 R$         36,47 

Vol. Faixa Alíquota (R$) Da Faixa

Preço p/ m3 (R$)

1 0 a 4 4  R$         10,59  R$         42,36 

2 5 a 7 3  R$         13,24  R$         39,72 

3 8 a 10 3  R$         17,08  R$         51,24 

4 11 a 40 30  R$         21,18  R$       635,40 

5 Acima de 40  R$         24,99 

TARIFA PAISAGISMO

COMERCIAL, INDUSTRIAL E PÚBLICA

Faixa (m³)

Faixa (m³)

Faixa (m³)

TARIFA MENSAL

TABELA DE TARIFA - VIGÊNCIA DE 

01/08/2023 A 31/05/2024

Faixa (m³)

Vol. Faixa

RESIDENCIAL PADRÃO

RESIDENCIAL SOCIAL


